Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA
CNPJ n°37.465.002/0001-66

DECRETO N°. 2.508/2023
DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

CRIA A COMISSAO DE FARMACIA E
TERAPEUTICA DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE DE
QUERENCIA-MT E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

FERNANDO GORGEN, Prefeito Municipal de Queréncia-MT, no uso das
atribuicdes do seu cargo, e, de conformidade a Lei Orgéanica do Municipio, c/c com a Lei
Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 197 da CF/88 que séo de relevancia publica
as acdes e servicos de salde, cabendo ao Poder Publico dispor, nos termos da Lei, sobre sua
regulamentacdo, fiscalizagdo e controle, devendo sua execucdo ser feita diretamente ou através de
terceiros e, também, por pessoa fisica ou juridica de direito privado;

CONSIDERANDO, que a Lei n.° 8.080, de 19 de setembro de 1990, em seu artigo 7.°,
inciso Il estabelece o principio da integralidade de assisténcia; e no seu artigo 6.°, alinea d do inciso
I, prevé que a execucdo de acBes de assisténcia terapéutica integral estd incluida no campo de
atuacdo do Sistema Unico de Sadde; e, complementa no artigo 19-M, inciso |, que essa assisténcia
consiste na dispensacdo de produtos de interesse para a salde;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n® 3.916/GM, de 30 de outubro de 1998, que
estabelece a Politica Nacional de Medicamentos e define as diretrizes, as prioridades e as
responsabilidades da Assisténcia Farmacéutica para os gestores federal, estadual e municipal do
Sistema Unico de Saude (SUS);

CONSIDERANDO a Portaria n° 1.555/GM/MS, de 30 de julho de 2013, que aprova as
normas de financiamento e execucdo do Componente Basico da Assisténcia Farmacéutica no
ambito do SUS;

CONSIDERANDO, a Portaria n°® 533/GM/MS, de 28 de margo de 2012, que estabelece
0 elenco de medicamentos e insumos da Relacdo Nacional de Medicamentos Essenciais
(RENAME) no ambito do SUS;

CONSIDERANDO o Decreto n. 7.508 de 28 de junho de 2011, que Regulamenta a Lei
no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organizacio do Sistema Unico de Sadde -
SUS, o planejamento da saude, a assisténcia a salde e a articulagdo Inter federativa, e dé outras
providéncias;



CONSIDERANDO a necessidade de instituir a Comisséo de Farmacia e Terapéutica da
Secretaria Municipal de Saude de Queréncia - MT, a fim de promover a Politica Municipal
de Medicamentos em consonancia com a Politica Nacional e Estadual de Medicamentos;

CONSIDERANDO que para a efetiva implementacdo de uma politica municipal de
medicamentos, a selecdo tem carater imperativo e deve estar em harmonia com as especificidades
locais e seu perfil epidemioldgico;

CONSIDERANDO a necessidade de qualificacdo da Assisténcia Farmacéutica,
ampliacdo do acesso da populacdo aos medicamentos, apromocao do uso racional e a inegavel
necessidade de se considerar a racionalidade cientifica na incorporagédo de novas tecnologias;

CONSIDERANDO a dificuldade de assegurar completa comunicacdo e coordenagéo
de agdes entre os profissionais de saude;

CONSIDERANDO a necessidade de Pareceres Técnicos da Comissdo de Farmécia e
Terapéutica da Secretaria Municipal de Saude de Queréncia - MT, como justificativa da aquisicdo de
medicamentos e insumos que ndo fazem parte da Lista de medicamentos da REMUME — Relagéo
Municipal de Medicamentos Essenciais nem da Lista dos Medicamentos Especializados e de
Insumos para Saude.

DECRETA:

Art. 1° Fica Criada a Comissdo de Farmécia e Terapéutica da Secretaria Municipal de
Saude de Queréncia — CFT/SMSQ.

Art. 2° A Comissdo de Farmacia e Terapéutica da Secretaria Municipal de Salde de
Queréncia — CFT/SMSQ sera regida nos termos deste Decreto.

Art. 3° A Comissdo de Farmacia e Terapéutica da Secretaria Municipal de Salde de
Queréncia — CFT/SMSQ é nucleo colegiado, de caréater deliberativo, normativo e consultivo, com a
finalidade de estabelecer normas e procedimentos relacionados a medicamentos e insumos.

Art. 4° A Comissdo de Farmécia e Terapéutica da Secretaria Municipal de Salde de
Queréncia — CFT/SMSQ, tem o objetivo de assessorar o Gestor Municipal de Saude, na formulagéo
de diretrizes para selecdo, padronizacao, prescrigdo, aquisicao, distribuicdo, dispensacéo racional de
medicamentos e insumos e formulas especiais, em conformidade com a Politica Nacional e Estadual
de Medicamentos e diretrizes do Ministério da Saude.

Art. 5° A Comissdo de Farmacia e Terapéutica da Secretaria Municipal de Saude de
Queréncia — CFT/SMSQ é composta de forma multidisciplinar, devendo ser integrada por
profissionais servidores da Secretaria Municipal de Satde, devendo ter no minimo a representacdo
dos seguintes segmentos:

| — Assisténcia Farmacéutica;

Il — Assisténcia de Enfermagem;

11 — Assisténcia Médica;
IV — Assisténcia Odontoldgica;

V — Servico de Educacdo em Enfermagem;
VI — Membros convidados.



Art. 6 ° - Ficam designados os seguintes servidores da Secretaria Municipal de Saude
para compor a Comissdo de Farmacia e Terapéutica Secretaria Municipal de Saude de Queréncia —
CFT/SMSQ, na qualidade de membros, sendo que a primeira da lista exercerd a funcdo de presidente
da Comissao:

| - Farmacéutica — Kelle da Silva Aguiar

Il — Médico — Responsavel Técnico - Andre O. dos Santos

I11 — Odontologo — Daiana Roberti

IV — Enfermeira — Gabrieli Wentz

V — Coordenadora da Atencdo Bésica — Naiara Aparecida Tonetti Marson
VI - Coordenadora da Vigilancia em Saude — Aline Fabian

Art. 7° Sdo atribuigcdes da Comissdo de Farmacia e Terapéutica da Secretaria Municipal
de Saude de Queréncia — CFT/SMSQ:

| - Elaborar e atualizar periodicamente a Relacdo Municipal de Medicamentos, Insumos
e Formulas Especiais essenciais;

I - Estabelecer normas de prescricao e dispensacao de medicamentos;

I11 - Estabelecer critérios de inclusdo e exclusdo para padronizacdo de medicamentos,
insumos e formulas especiais por iniciativa propria ou por solicitacdo externa mediante
preenchimento dos formularios especificos conforme os Protocolos implantados;

IV - Estabelecer os critérios para aquisi¢éo e fornecimento de medicamentos, insumos e
formulas especiais ndo constantes do elenco nacional do Componente Basico da Assisténcia
Farmacéutica ou do componente especializado de assisténcia farmacéutica — CEAF e da REMUME
vigente, fornecidos através de programas especificos do municipio;

V - Elaborar protocolos e diretrizes terapéuticas para nortear as praticas terapéuticas
locais;

VI - Fornecer informagdes e ou orientaces sobre medicamentos, insumos e férmulas
especiais as equipes da Atencao Basica;

VIl - Fomentar e participar de atividades de educacdo continuada em terapéutica
dirigida a equipe de saude;

VIII - Assessorar a Secretaria de Salde e seus setores no desenvolvimento, implantagdo
e avaliagdo de programas que envolvam dispensagdo de medicamentos;

Art. 8° - O Funcionamento e organizacdo Comissdo de Farmécia e Terapéutica da
Secretaria Municipal de Saude de Queréncia — CFT/SMSQ, ocorrera da seguinte forma:

I — As reunides periodicas, deverdo ocorrer com data, local e horario previamente
definidos e informados aos membros, sendo que estas reunibes, serdo de no minimo um
encontro por semestre, convocadas pelo Presidente da Comissao;

Il - Além das reunibes ordinarias, poderdo ser realizadas reunides extraordinarias, para
tratar de assuntos que exijam discussdes emergentes ou urgentes, podendo estas reunides, serem
convocadas pelo Secretario Municipal de Saude e ou Presidente da referida CFT/SMSQ;

11 - As decisdes da Comisséo serdo tomadas apds aprovacdo de no minimo 2/3 dos
membros da Comissao;

IV - As reunifes deverdo ser registradas em ata resumida e arquivada contendo no
minimo a data e hora da mesma, nome e assinatura dos membros presentes, resumo do expediente e
decisdes tomadas;

V - A Comissdo podera receber solicitacdes externas de revisdo da Relacdo de
Medicamentos Essenciais através de um formulario proprio, conforme o anexo | deste Decreto, que
deveréa estar com todos os campos preenchidos.



VI - Para cada processo de atualizacdo da Relacdo de Medicamentos Essenciais a
comissdo devera definir um periodo para recebimento dos formularios de solicitagdo externa;

VIl - Os assuntos tratados pela Comissdo deverdo ser guardados em sigilo ético por
todos os membros;

Art. 09 - Em um prazo de até 60 dias a partir da publicacdo deste Decreto a Comissdo
de Farmécia e Terapéutica da Secretaria Municipal de Saude de Queréncia — CFT/SMSQ, devera
elaborar e apresentar, para homologacdo da Secretdria Municipal de Salde, a nova Relacdo
Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) do Municipio de Queréncia.

Art. 10 Considerando-se o relevante interesse publico relativo a Comissdo de Farmacia
e Terapéutica da Secretaria Municipal de Salde de Queréncia — CFT/SMSQ e ineréncia das
atribui¢des dos membros as atividades do servidor da saide, os membros da comissdo, ndo
receberdo nenhuma remuneracdo pelas atividades desempenhadas na Comissdo de Farmacia e
Terapéutica.

Art. 11 As Resoluc@es e outros instrumentos deliberativos da Comissao de Farmécia e
Terapéutica da Secretaria Municipal de Saude de Queréncia — CFT/SMSQ, tém carater normativo e
devem ser publicadas, depois de homologadas pela Secretéria de Salde, e divulgadas nos servigos
de salde.

Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao.

Gabinete do Prefeito Municipal de Queréncia— MT, 02 de janeiro de 2023.

Fernando Gorgen
Prefeito Municipal
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ANEXO |
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE DE QUERENCIA
COMISSAO DE FARMACIA E TERAPEUTICA

FORMULARIO PARA SOLICITACAO DE ALTERACAO NA RELACAO MUNIICPAL DE
MEDICAMENTQOS ESSENCIAIS

Proposta de: () Incluséo () Excluséo ( ) Substituicéo

Descricdo do Produto: Nome

Geneéricos (DCB ou DCI)

Forma Farmacéutica:

Concentragéo:

Consta na Ultima edi¢do da RENAME () sim ( ) néo

DADOS FARMACOLOGICOS:

Grupos Farmacolégicos (ATC):

Principais Indicacdes Terapéuticas:

Contraindicacdes, precaucdes e toxicidade relacionadas ao uso deste medicamento:
Justificativa da Solicitacdo e ou Exclusdo:

Autor da Solicitagéo:




